
Corte de mato na Av. Casa Velha (Bairro Traviú) CEP 13213-260.

Considerando  que,  em razão  da  vegetação  excessiva  na  Av.  Casa

Velha, no Bairro Traviú, que tem avançado sobre a via e calçadas, está prejudicando a

mobilidade e colocando em risco a segurança dos moradores e transeuntes;

Considerando que a falta de manutenção adequada tem favorecido o

acúmulo de lixo, o aparecimento de animais peçonhentos e a obstrução da visibilidade dos

motoristas, o que aumenta o risco de acidentes, especialmente em trechos de curvas e

cruzamentos;

Considerando que, além do exposto acima, o mato alto contribui para a

sensação de abandono e insegurança na região,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para a execução dos serviços de corte de mato artéria

em questão.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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